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LEI MUNICIPAL N.9 1.780, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Lei Municipal n.' 1.649120í 9, de 28 dê

Junho de 2019, que Dispôe sobre a Estrutura
Administrativa do Município de Penedo e dá
outras providências, da Íorma que
especiÍica.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono
a setuinte lei:

Art. ío. O Art.40, inciso Xlll, da Lei Municipal n.o 1649120'19, de 28 de junho

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redaÉo:

Art. 2e, O Art. 7e, inciso Vll, da Lei Municipal n.e 1.649/2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art.7e..............
(... )

Vll. Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH.

Art. 3e. A denominação da Seção xlll passa ater a seguinte redação:
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Xlll. Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH.
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Art.4e. O Coput do Att.39 passa a vigoÍar com a seguinte redação:

Art.39. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos - SEMASDH, compete:

Art.5e. Acrescenta o Parágrafo único ao Art.46, nos seguintes termos:

Parágrafo único, O servidor ocupante de cargo em comissão ou de

natureza especial ou política poderá ser nomeado para ter exercício,

interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuÍzo das

atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data sua publicaÉo, revogando-se as

disposições contrárias.

Penedo, 05 de agosto de 2022, 386e de elevação à categoria de Vila e 180s

de elevação à condição de Gdade.
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